
ACORDO COLETIVO DE TRABALTIO QUE ENÌRÉ SI FAZEÍIII
TELECOMUNTCACõES DE SÃO PAULO S.A.. CNPJ N' 02.558.í5?/000í"62,
aIElECOtrl S/A, CNPJ N. 03.498.897/0002-02 E TELEFÓN|CA DATA S.A, CNPJ N"
04.027.547n001.31. DORAVÀNTE DESIGNAOAS "Ei/TPRESÂS" E O S|NDTCAÌO
DOS ENGENHEIROS NO ESTÀDO DE SÃO PAULO, CNPJ N" 62.637.,1371000I.09,
DORAVANÌE OESIGNADO "SEESP', ÂPROVADO PELA ASSEIIIBLÉIÂ GERAL DA
CATEGORIÀ, REÂLIZADA NO DIÂ,I9 DE SETEII/IBRO DE 2008.

À - DÀ OATA BASE

,I", . DAÌÁ BASE

EÀIPRESAS manterão a daia'basêda caìêgorìa prcÍssionaldos ensenheircsêm 1o

B - DÁS COND|çÕES ECONÓIÍ|CÂS

2". - PISO SALARIAL

o vãlor do piso salaÍial, em 10 de sêtêmbro 2008,
milsetecenlos e tÍlnlâ e chco Éais), pa€ o quadm

engenhei@, vigenle em 31 de Agosto de 2008, @m a qaÉntia

pãssaé a sêl dê R9 3.735,00 (trés

de recebimenlo de no
pèvisto nã cláusula 2'

3'. . AJUSÌE SALÀRIAL

Os engenheiros admitidos nas EMPRESAS alé 31 de Agoslo de 2008 lerão seus
salários reajustâdos em 1" de Janeirc de 2009, no percenlual de 7,15% {sele vilgUlá
quinze por cento) sob€ o saláro nominalde 31 de Agosto de 2008,

4'. - ABONO EXTRAORDINÁRIO

Além do rêaiuste linoar, a ser aplicado em l'do Janêiro de 2009, coníormê cÌtado na
cláusula arÍerior, as EÍ'/PRESAS lambém concedeÉo um abono extÉodináío, â sêr
pago no 20 dla útlldê Oulubo dê 2008, â título de @mpensãção pela não ãpli@ção do
rèajusre nos mesês dê set€mbro à Dezêmbro de 2008 e rêspêclivÌr 130 sâlárìo,
6nrom6 ás seguinles côndições:

PARÁGRÂFO PRIIVIEIRO
o abono seÉ coíEspondêntê à 40% (quarêntâ por cênto) do saládo nomlnal do kmínimo 40% (quarcnla por cento) do novo piso da catego a,
suprãcilada, ou R$1.000,00 (milleais), aplicando-se a h póless
valor pâE o engenhêilo.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O pãgamênlo do rcÍêndo abono, cônÍoÍmê dêclinado no cãprl dessa cláusula,
efetuado integehenle em uÍna ún'ca vez, juntamente coín o pagamento do salái
Setêmbrc de 2008. no 20 dia útil do mês de Outubbde 2008. ^"r9?/

\%N

naiy6iõü

/ _,t <,



PARÁGRAFO TERCEIRO
Os engenheiros deslÌsados sem jusla causa, enlre os dias 3 a 31 de Agosio dê 2008,
não Íarãojus ão paqamenlo do abono em fefêrênciâ, mas lerão suas veòas rescisórias
recãculadas, considerândo-sê o rêâjustê dê 7,15% (sete virqulâ quinze por cento),
átÉvès dê rescisão complemenlar.

PAMGRAFO AUARTO
Os engenhêircs quê íorem deslisados sem jusla causa, entrê os dias 10 de setembo
de 20OB a 2 de Dezembo de 2008. terão direto ao recêbimento do abono êm
rereénc ã, mas não iarão jus ao reajusle de 7,15% (seie virgu a quÌnze porcento).

PARÁGRAFOQUINTO
os engenhêibs quo ÍoÍem desllgados som juslâ causa, ent€ os dias 3 a 31 de
Oezembro dê 2008, além do pagamento do abono, €cebido em Ouiubb de 2008,
lerão suas vertras rescisórias calculadas, consideEndo se o rcaiusle dê 7,15% {ste
vlígúa quinze por cenio), atravès de rescisão complementar.

5'-ÀUIVIENTOS SALÂRIAIS NÃO PREVISTOS EM ACORDOS COLEÌIVOS

Os ensenheios que foram benericãdos, no peíodo da vlgência dã noíma coletiva
anierior, com aumêntos salaías nelá não prevlstos, resuitantes de promoção,
transrerênciá de cargo ou de eqliparação salarial deÍerlda por seniença Íansitada em
jugado, râÍão jls áo reajusle prcvislo na c áusula 3!, sem p@juizo dos aumentos

6', _ PARTICIPACÃO NOS LUCROS E RESULÌADOS

AS EÍ\4PRLSAS eteruâÍáo o pagámerÌo da PARÌtctPAçÃo NOS . UCRoS E
RESULÌADOS, da segu nte iormá:

PARÁGRAFo PRIi/EIRO - No mês dê ievee ro de 2OOg pagaÉ aos engenheirôs o
valor corêspondênle â PãdÌcipação dos lucros rêÍêr€nlê ao exêrcicio ê 2008,
mediante o atingimento das íneiâs corporati!€s ê das estabelecidas por êquipes,
@níormeás rêqras eslab€lêcidas en acodo especíÍco.

As partes eslabelecêrn que os vâlorês â
na iorma e condições previslas nesta
conrormê píêcêilua a legislação vgente.

exeÌcicio de 2009, condicionado
estâbêlec dás por equipes.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os cÍilérios de
desemoenho serão deínidos em coniuntocom a

PARAGRAFO SEGUNDO - No més do julho do 2009 pagaE a cada Êngenheírc um
oãíce a coÍêsoondenle ao somatório de até o oer@ntuã a ser estabelecido em acordo
especiÍi@ de seu salário nomlnal, a titulo de pãÌticipaçáo nos resuliados reÍerenie âo

sêrêm pagos a titulo de âbono enraordnário,
cláusuÌã, não se incorpobrão aos sãláÍios,

ão aiingimenio das melas corporâtivâs e da

aíe ção de metas e ãvaliâção
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7'. . ÀDII'ISSÕES APóS A DATA.BASE

Aos engenheircs ãdmilidos a panir de 01
salánÌo conslant€ do Planodê ClassitÌc€ção

PARAGRAFO UNICO - Fica asseguÉdo ao engênheio admÍido ps€ â íunção de
outro, dlspensâdo sem justa @usâ, o pêrcebimento de salário igual ao dê mênor v€lor
da Íaixa sãlaÍiâl respectiva.

8r. - GRAT|F|CÂçÃO POR DtRtGtR VEICULOS

As EMPRESAS pagaÉo aos êngênheircs que dÍigìrêm ou Ícarem com vêiculos dã
empresa sob sla r€spomâbllidade, na condição de lnshumenlo adlclonal ds trabalho,
por, no m{nimo, 2 (duas) horãs por dla, o valor diá.ìo coíêspondentê à R$ 6,30 (s€ls
reab e tnfiâ cêílâvos).

9., -ÂUXiLtO REFETçÃO EM HORA EXTRAORDTNÁR|A

As EI\,4PRESAS ÍomêcêÉo âos engênhêims quê tÉbâlha€n êm jomada
êxlraoÍdlnárla, por um peíodo mlnlmo do 2 (duâs) hoÉs conseculivâs, quer sojam
essas remunêradas ou @mpensâdás, Lrm crédilo êm seu vale-€Íeiçâo no vâlord€ R$
3,76 (lÍês reals s sêlênta ê sêls cenlavos), podondo ser pago em êspécle ou €m folha

'IOâ. . PAGÁIUENTOS SALARIÀIS

As EMPRESAS pmcedêrão áo pâgamenlo dos salános sêmprc no 2o dia útil do mês
subssquêrÍe âo vêncido, píoporcronando, aos seus êngênhêims, lêmpo hábll pala
rccebim€nto, na Éde bancánâ, denio da jornada detEbalho, nosdiasde pasamenlo.

PAMGRAFO PRIÍ\,IEIRO - FORì/A DE PAGAI\,IENÍO
PaÉ eÍeilo de pagahenlo, todos os engenheios *rão onsiderados @mo

PARÁGRAFO SEGUNDO - PAGAI,iENTOS/DESCONTOS NO I\,IÊS
Os pagamenlovdescontos, vinculãdos a salários, que não compuse€m â Íolha de
pagâmerÍo nos seus meses dê compê1êncla, seíão eíetuados @m bâsê no sâlárlo
vigente no mês de seu eleiivo aceno.

PAMGRAFoTERoEIRo - INcoRPoRAçÂo DAs MÉDIAS DE VANTAGENS
As EI,IPRESAS continuâÉo â incluir â média de hoÉs exÍâs prêslâdas, sobrêaviso, ̂
adicional notuno. adicional insãlubidade e de peiculosidade. na remuneÍâção do 13' ll /
saláao, das íériâs, e rcdescãne semanal rêhunerâdo. 'V

de SelembD de 2008 sela assegu€do o
de CaEos ê SãláÍios, ênlão vigêrìle.

PAúGRÂFO OUARTO , AUÌORIZAÇÃO FARA DESCONTO EI\,I FOLHA DE
PAGAI,IENTO

lP:I^(tï:.s:.* 9:t:f.:iç !ï !19":Flp: "T ]:"1"ltf-çi:f lstrl\lPLANO VISAO. desp€sas médicas e odorìtologicas. despesás oiúndas de @nven oÈSp -

Ficam ãs EVPRESAS âulonzedâs a poc€deíaos desconlos. êm folha d€ pagamenlqi(oeÀ
dos valo?s relalivos a segurcs de vdà ê do âcidenles pessoais. mênsâlldados Ca (\--lÉ

com supemeÍcados ê fãrmácias, despesas com VIVO 15, mensalidades de dubes,-z
âgÍem|ãcÕes ê lnsrituiE es dê ensno. bem como as mensêldades aevidàs è e.tida9í/

c"



sindicale à coopèEiiva de crèdib, despesâs contÉidãs nã aquisição de equìpâmêntos
dê inÍomál€, mobiliário, lerminais ielefôn @s e dêmãis podulos/seNiços e aparêlhos
da TELESP/ T.DATÁJ A.TELECOT\,1/ ASSISÌ, desde que lais desconios siâm
previamentê aulorizados, por escíto, pêlo engenhêiro.

PAMGRAFO OUINTO. DÊSCONTOS DE INATIVOS EM FOLHA
As EMPRESAS comprcmetem-se a efêtusr os descontos, €m íolha dê pagamonlo, dos
débnos conÌraídos pelos aposentãdos junlo à associâção Bsnêtic€nle dos Engenheircs
em Telecomunlcãçõês - ABEI. Fica juslo e acodado quê só sêÍão b€n€ÍciÍios do
disposio nest€ pãÉgÉÍo, os âposênlâdos q!ê, poí Íoqa de contrâios Individuais, lêm
suas aposentadonas @mplementadas pela TELESP.

1I'- PROGRESSÕES

As êmpresas, iendo prcsenle â importãncia dos aspêclos mot\€cionâis dêcoíênles
evolução funcionâ|, mãnteÉo os pocêdimêrÍos r€gulamenta€s de progrêssões

12'. - r3.(DEC|MO TERCETRO) SALÂR|O

A prÌm€ira parcêlã do 13ô. sâláno dê 2-009 sêrá ânrêcipâdâ pârâ os êngênhêircs das
EI',,IPRESAS, no vaor corespondênte a 50d/0 (cinqúenla por cenlo) da rcmuneEção,
porocasião dastórias, inclusive para aquelas gozadas no mês de janêim dê2.009.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Para os engenhelos que não salrem deÍé as no primeio tÍimeslrê de 200S, â pÍimeira
parcela será aúecipada no mês de ab l de 2.009. Parã admilidos a parlir do mês de
Maio, a primeiÉ par@la do 13o saládo será pagá em novembro, conforme pemite a

PAúGRÁFOSEGUNDO
Conrome legislação trabalhista, o pagamento da 2à parcêla do 'l3o salíjo ocorlerá até
o dia 20 de Dezembro de câdâ ãno, momênlo êm que evenluais diíerençss sâlaÍìals,
como, porex6mplo, â rêsuliânte destê acordo coletivo de tÉbârho, seÉo p'ocêssâdãs.

c - DÂs coNDtçoEs DE TRABALHO

1 3I, . JORNÂDA DE TRABÂLHO

A jomada dê lrâbalho dos engênhêiÍos das EI',IPRESAS é de I (oilo)
distibuídás em 5 (cin@) dias, pedazendo umâ cârsa hoÉda *handde

PAúGRÂFo PRIMEIRo , HoúRIo MÓVEL
De ao.do com as caracteríslicas de €dâ áíêa podeftáL ser adolado
horário íexível diádo, com vãiação máxima de 120 (cento e vinle)
engenheiro poderá anleclpar ou posteÍgar *u hoÍírio dê €ntrada na
conseqüentê antecipação ou postergação de seu horário de salda,
alberãro número de 8:00 hoÍas de sualomada diána.

k
L,
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PARÁGMFO SEGUNDo , DIAS PoNTES
As EMPRESAS podèrão adotar a polític€ dê íolqas êm dias úteis @mpreendidos entre
reriâdos e Íìnâis dê semâna, cujas compênsações poderão ocoÍer nos ÍÌnais de
semana e/ou íofa da joínâdâ nomaldetÉbâlho, de foma ant€cipadâ ou posteqada.

14', - HOFúRIOS DE ÌRANSPORTE

PAúGRAFO PRIMEIRO
Nas hlpótêses acima, as EÀIPRESAS custeaÉo o vâlor necessádo pãÉ o transportê
público do engenheib, enquanto êsiê êstivêr em funcionamento.

PAMGRAFO SEGUNDO
O comprcmisso plevisto no capul, tambéín se âplica aos tlãbalhos lealizados êm dias
de iolga, domingos ou leiiados, desde que esles dias não inleg€m ajomada nomaldo

15'. - TRAAALHO À DISTÂNCIA

As EMPRESAS Ícãm autodzadas a disponibiliz aos êngenheircs porelâs escolhidos
ã posslbilidade de exerce. suas alividadês através do Sistema do Írãbalho à Distáncia.

PAúGRAFo PRIÀ4EIRo
O Sistema de Í.abalho à Distánclâ podem sêí exêrcido nas modalidades êscniório
móvêl (lrâbalho em Íãnsito), escÍilório compârtilhado (esiaçõès de lrabalhos das
Emprêsas) €/ou é$ilório em c€sa do engenheiro ou lo@lporele e$olhido.

PARÁGRAFOSEGUNDO
o volume de trabalho s sêl exêcutâdo pêlos ênsenheircs que optaram pelo Slstêma do
Ìãbalho à Distânciã dêvêrá sêrequivâlênle àquele praticado por êl€ nss dêpendéncias

PARÀGRAFO TERCEIRO
Novos projêlos de Trabalho à Distâncìã *Éo desonvolvidos e implemêíÍâdos êm
comum â@rdo ent€ as Emprcsasêo Sìndi€to.

16'. - HOR^S EXTMORDNÁRhS

As hoías suplementârês trábâlhâdâs sêrâo ÉmuneÉdas ou compensadas, conÍoÍme
eslabelecido no Acôdo de BANco DE HoRAs. Pa|a cômDulo da hom êxlrã, sêÍão

As EMPRESAS compmmetemse a cuslear o transpode dê ssus engenhelros, quando,
por interêssê e nêcessidáde das mesmas, o encerramento do exoediêntê sê dêr aDós

consid€iadâs como jomada extrãoÍdináda apenas as vãnaçõss excedênies d€ í€qist
de ponto q!ê ultrãpassãrem 1 0 (dez) minutos diáÍios.

PAFúGFiÂFO PRIÀ4EIRo
As horas êxtrãs seéo remuneradas com o adicional dê 50% ícinoüenta
paEosdias úleis, e 100% (cem por c€nlo) quando cumpídas em dominsoseíenado9?,



O adicional noturno sêÉ pago a lodos os Êngenhênôs que viercm â Íâbâlhâr êm
hoÉio nolumo, independeniemente da data deadmissão, no pêreniuãldê 20% (vinle

r8â. - CaNCELAMENTO DE PUN|çõES

As ãdverlências e suspensões, aplicadas aos êngenheiros, sÊrão canc€ladas após 12
(doze) meses da dala da soa aplicação, desdê quê não sê rcqistÉrn novâs íaltas
disciplinares no pèdodo.

19'. - REÂDAPTAçÃO FUNCIONÂL

PARÁGRAFOSEGUNOO
PaÉ obtênção do saláÍlo hoÉ do êngenhelro dêveÉ sêl adotâdo o diüsor dê 220
(duz€nlos € vintê) hoÉs.

í7'. - ÀO|C|ONAL NOTURNO

Os êngênhêircs què relornãrem de aÍaslâÍiènlo do INSS, ê que necessitaEm
readaplação/ealocação, não seÉo considerâdos pamdigmas para os demais
êngenheircs e engenhêiros quê êxerçaú as mesmas anvÌdadÊs,

20.. - L|OU|DAçÃO DË D|RÉ|TOS RESCTSóR|OS

As EI\,,IPRESAS êíêluârãô o pâqâmênlo dosdlrcitos nã Íomã dã leqislação vigentê ê â
rêscisão conÍatuel será semp€ pe€nle a entidade sindi€|, espeiiando-se os
procêdhentos êstabelecidos @m a mesma, quâlquerque seja o tempo de seryiço.

o -  DÂscoN DtçoEa socrars

2í', - ÂUXiL|O-CRECHE

As EÀíPRESAS eembolsãrão 80% (oitenta por cento) das despesas cont€ídas em
sistemas pÉ-educãclonais olÌcialmênie regisÍados, de livrc escolha, pala íilhos de
engenhe'ras, na íaìxa êtária compfêendida desde os sels mesos ãté que complete 7
(sêtê) anos, e desde que não eíejâÍn cuEando â 1â sé.ìe do ensino fundâmêrìtâ|, no
limitê dê R$ 225,00 (duzenios ê únlê ê cinco reãis) Ínênsais, pôr filho. Pârâ os Ílhos de
engenheiras, na faixa eìá.ia do nascÌmenlo aos seis meses, o eembolso seÉ deúdo
nos iemos do prcceituado no inciso l, do artÌgo 1', da Poíaria n'3-290, de 03-09.86,
do MinistéÍio do TÉbalho.

PARAGRAFO PRII\,IEIRO - HIPOTESES DE GUARDA LEGAL
O benêíicio é êxtensivo aos engenheims soltêiros, viúvos, sêpâíados,
judicialmênte e divorciados, que detenhâm â guada lesalde seusíìlhos.

sepaÍadorGíoè

PARÁGRAFO SEGUNDO. FILHOS DE ENGENHEIROS
O mesmo bêneÍlcio será ôstondido aos ensenheircs cujas esposas, com vÍnculo
empregatlcio, não €cebâm de sÊus empÍegadorcs a concessão de idèntjco beneficio;empÍegaocio. não recebâÍr de ssus empÍegádores a concessão de idènt.o belelicioi-lz>
olr, cãso í€cebâm €m va'oÍ lrÍêí oÍ 60 p€llcado ras Ei,4PRESAS. os engenheÌas1ãtë[t?71

e"v;
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jLrs á difêíênça. que sÉ osoa pêtas Et\rtpRESAS. mediarre conprcvacão dasoespesás 
'êatiudasedo monlante do oêneÍício €cebido petâs reso€clrvas eJosãs

PARÁGFìAFO TERCEIRO
As emp€ladas e os €ngênheiros atudidos no '€pur ê no parágmfo pdmêilo, que
percêbam, como satáíio nomjnat, o equi%renlè ãté a 6 (seis) sâtá;os mìnimos, fa;o
lus âo"ressârcme.üo nleq€tdès despesas coÍ cÍêc1e. timitãoo do vator prev.sto no
cap( . ale o nm e em qJê o I tho coÍptetaÍ 2 (do s) anos de dade.

PAMGRÁFO OUARTO
o b€.eÍício. sm.qu€ìlào 1áo pode.Ìi ser usuÍruido. cumutatvâmenre. peto casal
enqênheib dãs EMPRESAS

PAMGRAFO OUINÌO
O_bsnêÍicio se âpti.a êm ouâtqueí hrmtese á mãe ou pái adotanre, d€sde que aaooçâo preencha os r€quisitos teqãis.

2?. - ADOçÃO DE FTLHOS

As EIVPRESAS concêdeáo Ucença €mun€Éda €m cãsos de adoção de Íthos, dâ

a) 9o3É de 120 (cenio ê únre) dias conseculiws de tcença rcmune€da a mâêque ádote Íhos de até 1 rJm) ano de tdade, de 60 ísess*et úias s nae que aOoìeÌrrc com idadê conpee.drdas enrro I (um,e 4(ouatÍoì ânos e oe 30(tdnta)diàs seacíãnça 0ver enrE 4 (qualíoì e 8íoito)anos de dade. € pêrtirda dâta de adoçâo or daguardâ povisóía. oara Íns de ãdocão

b) PAI AOOTANTE - os (cincor dias consecurivoÊ de tcença remunêrâdã. a Daniloa oarã d€âdoçao. ou dá g'r€rdâ pbvisü â. pa€ Írs oe ãdoqjó.

23.. - PROGRAITA ALTMENÌAçÃO

hteg_Ía!âs ao Prcgrane de A,im€dâçjo do TÍãba hádoÍ - paT, ilsÌiluido pêts Lei no.D.rz //o. regu âmenÌèd€ peto Decrêlo no. 5. dê 14.01 9,1, as EÀ4PRESAS mânleftro aFlorlb4iãção do Beneíicio AtiÍenlsçáo. com € unifìcação dos bêneÍícios Vãte Rete,qão
e vâ'e Arimentáç5o no vator rotat de Rg 51 0,00 íqJint"entos e dez €ais), pâgos aha;és
oe cènao magner co ou em vàre atimentacão

PAMGRAFO PRIIVEIRO
Fica.m€rÍldo o mesmo p€ÍceflLat do pãrtrcipacào dos €ngerheios nâs co.diçõês
aÌuamen€ prai€das.

Y4orEnsénherro
Alé R$ 1.619,47 7,62 38,86
De R$ 1 619,48 á R$ 2.938,88 11,75 59,S2
Acìmá 40 Rg 2.938,88 15,87 80,93

PARÁGRAFO SEGUNDO
o valor recêbido ê tílulo de PrcgÉma Alimertação não se
Para quaisquêr efeilosi nos temos do artigo6o., do Deceto no

incoDora a íêínune€çq
5, dê 14 01.91
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24!. - ACOMPANHAIIIENTO DE FILHO AO IIIEDICO

As EÌúPRESAS abonarão âs hoíss peídidas, limitâdas até meio peíodo dajonada, de
engenhêiÍos que nêcêssiiarem ã@mpanhar *us frlhos a medicos, para consullas,
exâinês e intemaçoes, dêsde qle @mpovado o acompânhamento, m€diantê
dedaÉção do Íacultativo o! da enlidade hospilââí ou lâboEtorial. As situâçôes
excepcionais *rão analisãdas p€lo órqão onìpelente

25i. . GÀRANTIA DE EIIITPREGO E/OU SALÁRIO - APOSENTADORIÀ

As EI/PRESAS sê comprcmelem a galantir o emprcgo ê/ou saláÍio dos engenheifc's
no pe.iodo de 12 (doze) m€ses im€d alamonte aúêriorês à complemenlação do tempo
pa€ ã âquisição do dileito à Aposentãdoda (lnlegÌ"al ou Popobionãl) pela PíevÌdênciâ
Social, desde que respeilâdãs as sêg uintgs cond ições:

ã) O engenhêiro dêvê Íâbâlhar ns êmp€sa há, pelo menos, s (cìnco) anos

b) O êngênheim que atender aos rcquisilos ãuloÍizadoÉs dêslâ gâÉntiâ podená utilizá-
la no momenio que enlender oponono ou sêja, ou no período que anlêcêdê à
âposenladona prcporcional ou no que ãntecede à aposêntãdoÍiâ integÉ|, €ssâllando
quê â rêfêrìda gaEnlia poderá ser utlizda ãpenas em uma oporlunidadêl

c) Na hipóles do engenheiro não oplar pela úilização dâ gaEnuâ de êmprêgo ê/o1]
salário na oportunidad€ dâ aposentadoriã propoícional, dento do pÉzo estabelecido
paÉ este requerimênto, o mêsmo não podeÉ sê valer da eÍedda gaÉntia âté que
suda o pêíodo apmpnâdo paE Équerêr â gâíânlia reteentè à aposentadoÍia integral;

d) O contralo de tlabâlho dos ensênhêios bêneficiãdos por esla gãEnliã podeÉ ser
resclndido por pedido de demissão, dispens por justa causa ou dispênsa sêm justa
causa, esla úllima somente nos casos de acordo enlre as pârtes, que devêrá contãr
@m â assistência da enlidade sindica dacaleqoÍia proÍssioÍìâl;

ê) PaÉ o €conhecimenlo da gaÉnla em refeéncia, o €ngenheío dêveÉ comunÌcãr
às ÊIúPRESAS, por escriio, a sua intenção de âposênlâr-sê, dêntÍo do pÉzo de 45
(quarenla e cinco) diâs que ânlêcêdem âo início do periodo de 12 (doze) me*s
Íallant€s para âquisição do di€ilo à aposenlâdoda, comprovando, documentalmenle,
junto à á€a de Relaçoes Trabalhislas dás EIVPRESAS, o preênchimêúo dos requisilos
concementes ão tempo de contÍibuição e, se necessárìo, de idads, suÍcisnt€s para

0Os engênheircs que não @munie€m oÍcialmente à Empresa (confoÍme disposto no
paEgÉfo anbno4 não serão conlemplados @m a garantia prêvista no'capú',

í*"è

26r. - ESTABILIDADE DA GESTANTE :óH_/" ^E
ì-i€ assègurádã a €sÌãoilidao€ proviso'ia da onq€rhoi? gôstanre desde S:i/
conÍÍmação da gÉvds. dté 150 (cerlo e cinqúenlâ) drâs apos o parlìo. sallo quãndo a
extinçaodo co1l.âlo de |?balho omFer oor âcordo paE desligàmenlo, @m assslè1crâ _
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27'. - LICENçA PATERNIDADE

As EMPRESAS concêderão ãos sêus engênhêilos 5 (cinco) dias @ridos de licênçâ,
quândo do nascimento de seu Íìlho. Os 5 (cinco) djas conse.utjvos dewrão ser
gozados a paÍtÍ do dla do nascÍnenlo ou do dia seguintê ao êvento, nelês já
@msreendida a ausêncla Drêvista êm Ìei.

28'. - GRAÌ|F|CAçÃO DE NAIAL - 13.. SAúR|O Ei/| AUXiL|O-DOENçA

o engenheirc não soÍreÉ prejuízo com reÌação ao pagamenlìo de seu 13o sãlário, caso
vênha a lìcar aÍastâdo, em âuxílio doênç€, por pêíodo de até 180 (cento ê onênla)
dlas, cabendo às EI\,IPRESAS @mdêmenlârcm a diÍeença enlrc os valoes pagos âo
engenheirc, â tâltítulo, pelo INSS e SISTEL, de toma que lhe assesure o Écebimenio
de v€lor lguãl ao sêL' saláio nominal.

29".-COMPLETTENTAçÃODE AUXiLIO-DOENçA/ ACIDENTE DE
TRÀBALHO/AUXiLIO ACIDENTE

As EI4PRESAS pâgârão aos ensenhêiros atastados por aõidenie do aabalho/doençâ
proísslonal/âuxllio doença, pero peíodo dê âié 18 (dezoito) me*s, uma impodâncÌa
compl€mentâr ao seu salário nominal e nos mesmos moldes atuãlmenle pÉlicados,
sendo qtlê nos vdores complementados ou ânlecipâdos pelas EÌúPRESAS caberão os
dêscontos previamenie autorizdos pelo engenhêib inèren!è a Empréslimo de Féiaq
Coope€liva, Vãle Alimentação, Sistel, Pìamiel, Abel, Uniodonto, Uniserv, S€gum De
Vidã, Vivo 15, Ívlensalldade do SEESP, rvensalldadÊ do Telesp Clubê, CTBC Clubo,
bem como de despesas contEÍdas na aquisìção dê êquipamênlos dê inÍoÍmálica,
mobiliário, termlnais leloÍônicos s demals prodúos/seMços e apâr€lhos da TELESP/
T.DATA/ A.TELECOIú/ ASSIST. Ficam Fssalvadas as situâçõês mâis bênéÍicãs
prêvislas nos acodos colêlivos úgent€s à épocã do aÍâslâmento do êngênhêim.

PARÁGRÁFO PRII\IEIRO
O valor a ser antscipado oucomplementado pelas EMPRESAS, coírêspondêíá ao valor
rêierênte ao sãlárlo nomhal percebido pslo êngenh6lío no mês lmediatam€nle arìlerior
ao do seu afastam€nlo, com âs dêvidas deduçoes lêlâtiEs âo INSS € lR da época.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O engenheìro que não comparccer à consulta/peícia marcãda pèlo médico dâs
EMPRESAS, e não justiÍcar a ausênciã, ìerá têmporaflamênle suspensa a sua

PARÁGRAFO TERCEIRO
No Íêlorno do êngênhêlm âíâstado por Auxllio DoÊnça, seÉ garanlido o pagamenlo
dossâláÍiosêm pêriodo equivalentêsodo aÍastamênlo, limirado há 100 diãs.

30.. - AUXiL|O-DOENçA PABA ENGENHETROS APOSENÌÂOOS NA ATTVA

As EÌúPRESAS pagaÉo ao engênhêi|o aposenhdo pelo ìNSS, que estivêrcm na ativâ,
que üerem aÍâstarce por auxílio-doença ou por âcidentê do trabatho/doença
prorìssio.al. pe'o periodo de are 12 rdoze) mêses de aÍastâír|etno. uf'è inpo4"àn ia <2
complemenÉÍ ao seu salário nomiral e nos mesmos noldes atualnente pÊrcêdos aofJl

$



dêmals engênheiros, sendo que nos valores complementados ou antêclpados pelas
EMPRESAS cabeÉo os descorìÌos previamenle auüoÍlzados pelo ênqenhê1rc In€rentê a
Empréstimo de Fénas, Cooperaiiva, Cêsta Básica, Sistê|, Plamrel, Abet, Uniodonro,
Uniserv,Seguro de Vldã, Vlvo 15, Mensslldãdê do Sinletel, Mensalidãde do Telesp
Clubê, CTBC Clube, bem @mo dê despêss @ntÉidas na aquislção de êqulpamenlos
dê ÌnÍoÍmáti@, mobiliário, leminã's leleÍôni@s e domais pDdutos e apâr€lhos da
ATELECOIú/ ASSIST/ÌELESP.

PARÁGRAFO PRIIVlEIRO
O valor a seíãíÍecipâdo ou@mplementado pelas EMPRESAS, coÍrespond€É aovalor
reíoÍ€nle ao sâláno nominal, percebido pelo engenheiro no mès lÍnediatamênte anterior
âo do seu arastamento, com ãs devidãs deduçoes rclalivâsao INSS ê lR da épocâ.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O engênheirc que não comparecer à @nsulla/peícia maÍcãda pêlo médico das
EIúPRESAS, e não justiÍcar a ausência, têrá têmpo€riamente suspens â sua

3,1'. " ENGENHEIRO COIII ALÌA DO INSS E RECUSAPELO MÈDICO DÂ EMPRESA

O engenheirc quê retomãr do aÍastamenlo do INSS ê tiver sua alla indeíeidâ pêlo
médi@ da empresa, têÉ gãrantldo por 30 (tÍintâ) dÌas, o valor corespondenle ao
saláÍlo nominal mâis vanlasêm pessoâi.

32'. - INDENZAçÃO POR ITIORTE EM ÂCIDENÌE DE TRABALHO

Em €so de mone dêcorenie de acidenie de lrabalho, os bêneficláíios lÊgãis
.eceberão umã indenizaç5o equivalentê á 20 (vlntê) vezes o sâládo nomlnãl do
ênsenheim ralecido, indepêndêntêmenle do valof â quê lêrão díêÌto sob â m€sma
rubri€. da SISTEL. em sê tEtando dê benefìciário dêstâ,

33', - ÀSSISÌÊNCtA JURiDtCÂ

As EMPRESAS p€stârão assislência juídicâ sraluiia na eslerã cnminal, âos
engênhêlms quê, a seu serui@. üerem â se ênwlver em acidentes com leiculos das
EÌúPRESAS, exceto quando houver dolo dos mesmos, sêgundo apuEção intema,

34.. - ASSTSÍÈNC|A MÉD|CA

As EMPRESAS sê compmmetêm em mantêr â âssistênclâ médlcâ, aos seus
engênhêims, nos mesmos moldes âtuâlmênlê pEti@dos, @m manulênção das
rêspectivas pafticipâçÕes vanáveis vìgentes nos planos especifÌms, independentê do t(
númeo de eventos foalizados, com contdbuição
sobre o s3lÍio nominal.

35r. - ÂSS|SÉNCIA ODONTOLóG|CA

Íxa, no valoí de 1% (um por @n!q

Sêrá manlido â lodos os êngenhelÍos,
moldes e niveis aiualmente pÉlicados,

_)_
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36I. -SEGURO DE VIDA EIVI GRUPO

As EMPRESAS comprcmetem-se a manler Plano de Sequm de Vìda em Grupo com
custo compartíhado exlensivo aos seus engenheiros e diÍigenles, coníoÍme plâno de

PAMGFìAFO PRIMEIRo
O dlsposto no 'caput somente será aplicado pára os engennêims quê fìzêÉm âdesão
ao €speciivo Plãno de Seguro dê Vida em Grupo,

PARÁGRAFO SEGUNDO
As EMPRESAS manlerão o sesure de vida êm Grupo aos engenheiEs que Íìze€m a
opção d€ adesão âo suplemênto dâ apóricê já exìstenle de seguro de vida e invalidez
pêrmãnente, quando da mis6ção do PBS paa o Plano Visão, nos mêsmos moldes
alualmente prâiicâdos, ou sejâ, âmando as EmpEsas com 50% (cinqü€nla por cento)
da mensâlidade e o epital seguãdo seú de 3o(tÍinta) vêzes o saláío nomlnal do
êmprêgâdo aôesido das vanhgens pessoais, limilâdo â R$ 113.000,00 (cento e trêzê

E. DAS RELAçOES SINDICAIS

37r. - D|RE|TO À TNFORI/IAçÁO

Fica asseguEdo ao SEESP o d rsito de acesso pÍivileqiâdo às inÍornaçõês das
EMPRESAS, mêdiante solicitâ9ão, por êscíito, semprc que ãs inÍormações solicitãdãs
nãocompromelercm os objètilos eslrâtégicos ê comerciãlsdas EMPRESAS.

33I.. LICENçA DE ENGENHEIROS ELEIÌOS PARÁ A ADIIIINISTRÁçÃO DA
ENTIDÀDE SINDICAL

As EIíPRESAS se obrigam a licenciar, sem pl€juízo dâ rcmuneÉção do câ.go
exercido, 1(um) engenhelrc êlêilo para admlnislração da entidáde sindicâ|.

39'. - CREDENCIAIIIIENTO DE REPRESENTANTES

o SEESP podeÉ cr€dênciar, a seu cÍilério, 1
direloÍa da vlc+pr€sidênciâ dê redê, bem como 1
cada uÍna das dêmais úce-presidênciãs, que

(um) engênhêim rêprêsentânte por
(um) ensênheio ep€sentadê pâra
@nlenham engenheircs em seus

4O'.. QUADRO DE ÁVISOS

As EMPRESAS âutonaÉo a Íxação, nos quados de avi$ da empresâ, dê mâtêrial
lníomâtl!€ do SEESP, pam @municâçõês dê lntê€$e da @te€ona poÍìssional.

PAMGFiAFO PRIMEIRo
o mateíala *raíxado nos quadros dê aviss, devoÉ s€r prêvlamenlo
órgão de Recursos Humânos dâ Emprêsa.

PARÁGRAFO SEGUNDO
As EIVIPRESAS êsludarão proc€dimontos lÍÍ€Ínos, com o
Íacrl aí€gulâmenlár a aluação do rêprêsênlâ1e sndrcrlnos prédios dãs

* l
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F- DAS DtSPOStçOES FrN^tS

4í'. - ABRÂNGËNCIA E VIGÈNCIA

O presente A6do Colellvo de Trabâlho âbrânge a todos os engenheiros das
EÀ,IPRESAS, em eÍêtivo êxercício em 31 de agosto de 2008 ou quê venham a seÍ
admilidos durantê â suâ visênciã, o quâl compreende o peíodo êntre 01 dê sêtêmbro
de 2008 a 31 de asosto de 2009, exceto âos menoíês apÉndlzês pârâ os quais sêíi
apllcado na ínleqÉ o disposlo na 1ei10097, de 19/'1212000.

42I. - CONCORDANCIA DÀS PARÌES

E por €stârêm lstas e ãcerladas, rìrmam ãs pãrles o p€sente Acodo Coleliw de
TÉbalho, em 4 {quatfo) üas dê igua têor, compmmetendo"se a encaminhá-lo para
subsêqüente arquivamênto peEnle à superintendência Resional do Trabalho de são

SEESP

LSO DE CAMPOS PINHEIRO

NO

LUIS MALVID

çorsET4ÂPENARD

cPF 065.944.208 00

TONIN

AdwqadeAea TEbalhisia [eleíó
o^98'=125



ÁCORDO COLEÌIVO PARA PARTICIPAçÃO NOS LUCROS E RËSULTADOS (PLR) OUE
ENÌRE SI FÂZEM TELECOIúUNICACOES DE SAO PAULO S,A.. CNPJ NO02.553.157/OOO1'
62. ÂÌELECOM S'A. CNPJ No 03.493.39710002.02 E IELFFóN|CÂ DÁÌÂ S.4., CNPJ N'
04,027.547tO001 31. DORÂVÂNTE OESIGNADAS "ElltPRESÀS" E O SINDICATO DOS
ENGENHEIROS NO ESÌADO DE SÃO PAULO, CNPJ Nq 62,637,137/OOO1.O9, DORAVANTE

CLÁIJSULA PRIIUEIRÁ
Da Aplicaçào e da vigén;ia

Parágrafó Prim€iro:
O prasênte Acordo aDica se à Padicipação nos Luíos e Fesulados (PLF) teíerentê âo
exêrciciodê 2OOB sendo, porlanlo. sua v€ônca compreend da entre 01/01/2004 à 31/1212003
.os modês das cláusuÌas âbaixo dec inadas

Parágráfô Sêgunda:
As regras do AcÒrdô de Paícpaqáo.os Lucros e Resultados relerenle ao êx€rcicio de 2009
se.ãô deÍinidas em âté 90 (noventã)dias a paniÍda assinâÌuÍâ do presente insÍlmento

CLÁUSULÀSEGUNDA
Da Partlcapâçãonos Lucros referênte ao éxêÌctcio d€ 2003:

o va or potenô âl a ser paco âos prolssionais a litulo de Pârlicipâçâo nos LucÍôs de 2008,
será Ìepresenlado pêla somalo.a das seguLnlês parc€ asl

Vâor cort€spÕndente a 1/3 (un 1êfço) dê 130% (cento e Íinta poÌ cênro) da
rehúneÍâ.ào indvdua € alivâ ao mês de dezembrô/o3, condiconâda ão alinqimenb de
úêlascoÌ;oraÌvas, Íelâli€s aos resullados globais das EMPFESaS

I valoÍ coíespondênr€ a z3 dè 13oe/o (centô ê rrintâ por cênlo) da remuner.ção
indìvidlal Íê âlivâ ao més dê dêzembÍo/o8, condlôionado ao ãtÌngrmento das úeÌas
córporâtvãs e das e$abeêcidas por€quipe (sBÉ vêrãa)

A ÍêmLn€.acão lndivduâldo mês de dezembro/o8 s6Íácomposta pelos seguinles rlêns:

! saàrlo nomina + médiâs do ano de 2004 eletivamenle pâqas a tilulo de: adicionâ de
oeÌ culos dade i insalubridade / ho.as exlÌas / gÍalÍ cãção pÔr d rig Í vêículos / sobreavÌso /
auxilo rêÍelaáo / adicionâl de tÍanslerênclâ / adicona nolutno / hoãs ncorporâdâs /
aratí câqãó de lunção

O pagamento previslô no pafágÍâlo pímeÍo lambém sêrá êlaluado aos proJlssionars que. em
2ooS estveÉm aiastâdas por âcrdenlê do Íabalhô, dêsdê que Ìeconhecdo peó INSS. até
31.122003. ê licenqa mateÍ. dade {120 dâs) bem como aos pÍoliss onâis ataslãdos poí
aLriio.dôencã cüo êíâstamenlo ìènha lido a durãqãô máxma de 90 {noventã) das la
compulados nesse prazo os prlmeiros 15 (qun2e) dias de Íesponsâblidade da empregadora
Nessa h pó1ese â cónlagem lêrá coúô teÍmo niciã|, o prmeÍo diâ de aíastamenlo elêìivo
mesmo oue ele lenhâ ocoÍ do anles do inico do ano de 2003.

Aos pÍoiissiona s admitdos, o pagamento será
no pefiodo de jêneiÍo a dozomblo dê 2003, ou

v
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parôêlâ do mêsïabalhadã ioualou maorã 16 (dezessels) dlas seÍá @nsidêrada comÔ més

os proíssionais queíorêm dôsliqados das EMPFESAS durãnlo o ãno de 2003, poÍ demissão
sem iusla.ausâ ou des igâmenlos incenlivâdos, íaiáo jus ao Íeebimênlo dã Panicipâção no6
Lucros sela namodaidãde nìegra ou pÍoporcional ão periodo râbalhâdo

P.ráqrãÍo Sexto:
O pâOamento da PaÍì cipaçáo nos Lucrós.le 2008 seÍá etetuado aos prcÍssionas de lma só
vez. no mês de F€vêÍe ro de 2009. No reÍe do paqamenìo seáó @nsiderados os evênluas
créditos/déb tos decoÍenlês da apu€ção das mêiâs corporãÌlm € de equpe. avaladas no

CLÀUSULA ÍERCÊIRA
Da Parlicipãção nos Rêsultados têÍetente ao èx€Ìciciodó2004

As EIüPBESAS, confoÍne prsvislo no A@rdo dê PLF de 2007, rêa izâÍam â ânlecipaçáo dos
paqamenlos dê Pãncipação nos Resuliados, relatva aÔ êxêrclcio de 2003, em lu ho doúesmo
ano. no ôonìánre de 130% {cento ê tenta por cênto) do .álário noninâ|. As ava iações
anua s das meias corporalivG e dâs eslabe ècidas po. eqlipe serão Íeal zadas no mês JaneÍo
dê 2009, sendo qúe eventúais créditos/débitós decoíenles da apurãção das údas seÉo
corísiderados nopagaúènlode Pãftjc paqãÔ nG Lucro6, em ieverêko de 2009

PaÌásrârô sêgundo:
O pagam€nìo prevslo no parágrafo ânìeÍior, sêrá lambém eÍeluâdo aG pÍoÍissionais que,
€slivéÈm, alaslados por ãcidenle do tEbãlhó, desde que Íeconhecido pelo lNss até
31.06 2OOg e lcenca matêínidade (120 dias), bem como ac pÌolissiona s alâsìados poÍ auxilio

ooF1.ã uo aíàíà-eno rè_ld rroó à out(;o na^ná oF 90 (novenÊ)dae rá oÌDLrddo>

hipólose a conlagem teiá, como temó i.icia, o p mêÍo dia de alastamento èlêtvo, mesmÔ
que ele te.ha ocoiÍido ãnles dô lnício do âno de 2004.

aos ;rojlssionáis admitìdós, â anlecìpação do pagamenlo seÌá prcporcional ao númer'/o dê
meses lrâbãlhados no periodo de jãneÍo a iulho dê 2008, ou sejã, tânios avos quãnlos meses
líabãrhados A par.ela do mês Íabalhadâ, lsuâ ôu maioÍ a 16 (dêzêsseis) dãs. seÍa
consideEda.mmo mès inìegÍa.

Parádráfo Quãrlo:
Os-p;olissiônais qoe lorem desligadG dâs EMPRESAS de laneiro ao linalde luho de 2003
po. demissão sem iusra cãusã ou des iqãmentG ncenlivados. Íârão jus ao receb mênto da
PaÌtcpaAão nos Fêsullados seja na modalidado inÌegrâl oú proporcional âÔ peÍiodo

è Pèíc páçãô nos Fesu lados,

f '



acoÍdo com ós rêspêclivós superiofes hi€rárqums, devendo seÍ paga até o mês de mafço de
2009

SeÍá de 2 (dos) anas o p@zo de presônção. paÍa que o
adminislÍaliva ou ludiciãlmenG o pagãmento do vãlor quê fiz€r
conì€lo de taballìo

As panes esìabeecem que os vaLores á seÍem pagos poÍ
incorporaÌáo aos sa ários dôs prólissióna s, conlormó precelua a

ex empregaoo possã naver,
lus, coniados da exlinçáo do

lorça desl€ ã@rdo não se

sobre os vaôres qúe vrerem a 96Í paqos será dedúzidÒ, apenas, o lmposlo de R€ndâ
foÍmâ da regs açào vicênte.

E assim por êslarêm jlslas e combinadas ãssinam ô p@sênlê Acordo em 02 (duas) vlâs

'q 
à reo, pè'á u r qo oiètro

são Pâu o, 05 de N
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Teletfutu
TERMO DE COÍIIIPROMISSO

De um.tadô ÌELECOIúUN|CAÇóES DE SÃO PAULO S.A., CNPJ N. 02.558,157/OOO1-
62, À. ÍÊLECOM S/A, CNPJ N" 03.498.897/0002-02 E TELEFONTCA OATA S.A., CNPJ
N'q 04.027.547/0001.31, doÊvântê dêsignedes 'EMPREsas" ê d6 oulro o
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO OE SÃO PAULO, CNPJ N"
62.637.137/0001-09, DoRAVANÌÊ DESIGNADO 'SEESP", tirmam o prêsèntê Têrmo
dê Compromisso com ô s€guintêteor:

,I. COII/|PROÍúIISSO DE NAO DEMISSAO EM MASSA

À - Às -Iì/DRFSAS 'a dcdÍ os re'mo. do @mpíomrs\o as.uÍdo pero Drelo, Ge al ;a
Teelonica no Brasil, Sr LlJis Ìúalvido, confome carla asslnada pelo mesmo êm
0s/09/2008.

B - O compromisso acima descrilo âb€ngê lodas as árêâs da enrpÍosa, salvo as
dÍelorias de Gestáô e Arençáo ao Clientê (GP) ê de Comêrcializaçãó e Atsnção ao
Clienle (GC). qle já possuíam pro@sso de lercêÌização antêioÍmenìe prog€Ínado

2. ASSISTENCIA MEDICÂ

A . As EI4PRESAS compromerem se, no pÊzo de aÌe 90 d]as, conlados da assinalura
deste ìemo. realizaÍ esludos sobre os procedimentos de tunconamento do plâno dê
assslência médica (PLAMTEL) bêm como sobre a gesiáo alualmente aplcadâ âo
mesmo, a lim de idenlillcaÍ ponlosde melhoriaem sua uìilizêção,

B o SEESP comproÍnele-se a prestaro apoio e parce a necessáriâ paÍa viabilizaçáo do
reíerido estudo, inchsive, coniÍlbuindo com inlomâçõês advìndas dos seLs
íepres€ntados com o objetivo de agÍegaívalor a esla iniciaiiva.

3. EÀNCO DE HORAS

A Te.oo em vrqrà o I' qdeío c v Publco âbêno pelo Í!4rnrslero Público do Traoolho
(NIPT), âlravés da ProcurâdoÍ'a Beg'onal do Trabalho dâ 23 Fêgiáo (SP), no 5991/2003,
as EMPRESAS e o SEESP compromelem se no prazo de até 90 dias, conlados da
assinalura deste lermo, a âprêsêniar pÍoposlãs para o cumprimento das exigéncias
sursidas eÌ]ì ra2ão do reíeÌido Inquéatoe/ou de ev€ntúa lemode ajusle dê condulâ a seÍ
Íimado, sobíêtudo com re aqáo aos ajustes nêlessários ao AcoÍdo de Banco de Horâs n

.vrsente. 
u

B - As EMPRESAS e o SEESP comprcmeiem se a eaboí* novo AcoÍdo de Banco de ,'
Horâs que arenda as delerminaçoes do Í',lPT e que ao mesmo lêmpo pèlsiqa ú69-7
aplcação coeienre à stuaqão da empesa ê as necêssidadesdosrtabathaltoes. 

/7?
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Telúntca

4. paRTtclpacÃo Nos LUcRos E REsULÌaoos

A ' As EMPFESAS e o SEESPcompfoÍìeleríì-se a renovaÍ o Acordo de PLR, sendo que
no pÍazo de até 90 dâs, coftados dâ assinâÌura dest€ iemo, serão Íevisadas as regras
operâcìonas do modelo PartÌcipaçâo nos LuÕÍos e Fesultâdos das EIúPRESAS,
buscando adeauaoão às novas d rê1Íizes corDorativas.

5éo Paúlo,05 de Novem
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ÂCOROO COLÉÌIVO DF SANCO DE HORAS OUE ENÌRE SI FÁZEM TELECOÍIIUNICÁçOES DE'
sÃo pauLo s.Á., c(PJ N! 02.553.157/0001-ô2. A. TELECOM S/À, CNPJ N'03,493,397/0002-02 E
TELEFôNICA DATÂ S.A.. CNPJ N' 04.027.547/0001 '31 , DORAVANTE DESIGNÀDÂS "EMPRESAS"
E O O S ND|CÀÌO DOS ENGENITETROS NO ESTÀOO DE SÃO PAULO, CNPJ No62.637,137/000í09,
DORÂVÁNTE DESIGNÂOO SEESP-

Es â PRoRRoGAçÃo do BANco DE HoRÂs. d€ 31 102003 à
3112.2003. nôs êÍaÌos t€mos do Acordó dê Banco de HoÌas aolefoÍnenrê vqentê, paÍa tns
corìp,"nsaçãô dâs hoÍas t abalhadas aléh ôu âquám de ioÌnada nomàlde lcbâ ho

CLAUSULASEGUNOA

As PARÌES âiusrâm quo o próximo ÀmÍdó dê Bãoco de Horas. com vìqência a paniÍ dô 0101.2009.
deve,á seÍ1,íÌado em alé 90 dias da ãss nârú€do pÍesente instrunenlo

CLÁUSULÀÌERCÉIRÂ

o sardo do Banco dê Hôás (negalvo ou pÔstirc) âpoÍãdo em 31.12.2003, ou sejâ nÔ lêtnino 
'Jo
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